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PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pé de Serra, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e em cumprimento ao inciso IV c/c § 4º do art. 71 e Art. 

75, II da Lei Federal 14.133/21, e, com vistas às justificativas técnicas e jurídicas 

contidas no processo administrativo nº. 012/2025, cujo objeto é prestação  de 

serviços de mão de obra qualificada com atividades excepcionais de “faxina e 

copeira”, visando atender demanda temporária de acordo com as necessidades 

especiais da Câmara Municipal, com serviços a serem prestados mediante 

requisição e pagamento mediante emissão de nota fiscal, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pé de Serra-Bahia, vem, pelo presente, 

HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2025, em favor das 

pessoas físicas abaixo descritas: 

IVONEIDE DO CARMO ALMEIDA, inscrita no CPF sob nº 063.***.***-40, com 

endereço na Rua Adelaide de O. Souza, 169, Centro, CEP 44.655-000, Pé de 

Serra-Bahia, para o item 01: Serviços de mão de obra excepcional de (faxina) a 

serem prestados em dias intercalados de segundas - feiras e quarta -feiras, no 

período de 26 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, no valor total de 

R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade: 

01.01– Câmara de Vereadores. Projeto/Atividade: 4.001– Manutenção dos 

Serviços Legislativos. Elemento de despesa: 3.3.90.36.00. – Outros Serviços de 

Terceiros – P. Física. 

ANDREA RAMOS DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 865.***.***-55, com 

endereço na Faz Campo Formoso, sn, Zona Rural, CEP 44.655-000, Pé de Serra-

Bahia, para o item 02: Serviços de mão de obra excepcional de (faxina) a serem 

prestados em dias intercalados de terças - feiras e quintas-feiras, no período de 

26 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 

11.640,00 (onze mil, seiscentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: 

Unidade: 01.01– Câmara de Vereadores. Projeto/Atividade: 4.001– Manutenção 

dos Serviços Legislativos. Elemento de despesa: 3.3.90.36.00. – Outros Serviços 

de Terceiros – P. Física. 
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MARLENE DO CARMO DE JESUS inscrita no CPF sob nº 009.***.***-35, com 

endereço na Rua Bom Gosto, 340, Centro, CEP 44.655-000, Pé de Serra-Bahia, 

para o item 03: Serviços de mão de obra excepcional de (Copa/Cozinha) a serem 

prestados em dias intercalados de segundas - feiras e quarta -feiras, no período 

de 26 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 

10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade: 

01.01– Câmara de Vereadores. Projeto/Atividade: 4.001– Manutenção dos 

Serviços Legislativos. Elemento de despesa: 3.3.90.36.00. – Outros Serviços de 

Terceiros – P. Física. 

 

MARCIA OLIVEIRA MOREIRA, inscrita no CPF sob nº 032.***.***-11, com 

endereço na Rua Eunice Vieira, 85, Centro, CEP 44.655-000, Pé de Serra-Bahia, 

para o item 04: Serviços de mão de obra excepcional de (Copa/Cozinha) a serem 

prestados em dias intercalados de terças - feiras e quintas-feiras, no período de 

26 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 

10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade: 01.01– 

Câmara de Vereadores. Projeto/Atividade: 4.001– Manutenção dos Serviços 

Legislativos. Elemento de despesa: 3.3.90.36.00. – Outros Serviços de Terceiros – 

P. Física. 

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação da Dispensa de 

Licitação, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 
Pé de Serra-BA, 26 de fevereiro de 2025. 

 

EDSON SACRAMENTO DE JESUS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 


